
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Osmar Terra) 

 

Solicita seja desapensada a PEC nº 

109/2011 da PEC nº 295/2008. 

 

  Senhor Presidente: 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 139, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, seja desapensada a Proposta de Emenda 

Constitucional nº 109/2011, de minha autoria, que “Dá nova redação ao art. 159 da 

Constituição Federal”  - para destinar seis décimos por cento da arrecadação do imposto 

de renda e do IPI para fundo de desenvolvimento da Região Hidrográfica do Uruguai – 

da Proposta de Emenda Constitucional nº 295/2008, de autoria do deputado André 

Vargas, que “Altera os arts. 149, 159 e 239 da Constituição Federal para dispor sobre o 

Fundo Nacional do Ensino Técnico”, por não se tratar “...de matéria análoga ou 

conexa”. 

 

Câmara dos Deputados, em 23 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

Deputado OSMAR TERRA 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MARCO MAIA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília – DF. 


